
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA SO Nº 026/2026

1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de pranchas de eucalipto, visando atender às
demandas operacionais das diversas Secretarias Municipais ao longo do período de 12 (doze) meses.

A utilização desse material é necessária para a execução de serviços de manutenção, construção,
recuperação  e  adequações  em  estruturas  públicas,  bem  como  para  atendimento  de  atividades
desenvolvidas  pelas  secretarias,  especialmente  em  ações  relacionadas  à  manutenção  de  áreas
públicas, estruturas rurais, cercamentos, pequenas obras, pontilhões, passarelas, contenções, entre
outras intervenções que demandam o uso de madeira resistente e de boa durabilidade.

A  aquisição  das  pranchas  de  eucalipto  justifica-se  pela  necessidade  de  garantir  agilidade,
continuidade e eficiência na prestação dos serviços públicos,  evitando paralisações de atividades
essenciais que dependem do referido material para sua execução.

Além disso, a contratação para atendimento durante o período de 12 (doze) meses possibilita melhor
planejamento  administrativo,  organização  das  demandas  e  economicidade,  permitindo  que  o
Município  disponha  do  material  sempre  que  necessário,  sem  a  necessidade  de  contratações
emergenciais ou fragmentadas.

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e adequada para assegurar o pleno funcionamento
das  atividades  desenvolvidas  pelas  Secretarias  Municipais,  contribuindo  para  a  manutenção  da
infraestrutura pública e para o atendimento das necessidades da Administração Municipal.

2 OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de pranchas de eucalipto por metro corrido, destinados ao
atendimento das demandas das Secretarias Municipais, pelo período de 12 (doze) meses.

3 DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

A previsão é de que a contratação seja realizada na primeira quinzena de maio de 2026.

4 INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Organograma: 02.001 – Administração e Finanças
Ficha: 22 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.110.0000.0000 

Organograma: 04.001 – Obras e Urbanismo
Ficha: 48 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.110.0000.0000

Organograma: 05.001 – Atenção Básica
Ficha: 62 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 05.311.0000.0000
Ficha: 62 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 05.301.0000.0000
Ficha: 62 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 05.301.0000.0000
Ficha: 62 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 02.311.0000.0000

Organograma: 05.006 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
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Ficha: 87 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.305.0000.0001
Ficha: 92 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 05.302.0000.0000

Organograma: 06.001 – Creches Municipais
Ficha: 100 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.212.0000.0000
Ficha: 100 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 05.280.0000.0000

Organograma: 06.002 – Pré Escola
Ficha: 107 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.210.0000.0000

Organograma: 06.001 – Ensino Fundamental
Ficha: 115 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.220.0000.0000 
Ficha: 115 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 05.282.0000.0000 

Organograma: 10.001 – Fundo Municipal de Assist. Social
Ficha: 147 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.510.0000.0000 
Ficha: 165 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.510.0000.0000
Ficha: 176 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.510.0000.0000
Ficha: 189 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.510.0000.0000
Ficha: 197 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.510.0000.0000
Ficha: 205 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.510.0000.0000

Organograma: 11.001 – Agricultura e abastecimento
Ficha: 214 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.110.0000.0000 
Ficha: 221 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.110.0000.0000 

Organograma: 13.001 – Depto. Esportes, Cult. E Lazer
Ficha: 228 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.111.0000.0000 

Organograma: 14.001 – Corpo de Bombeiros
Ficha: 234 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.111.0000.0000 

Organograma: 17.001 – Cultura e Turismo
Ficha: 261 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.110.0000.0000 

Organograma: 18.001 – Meio Ambiente e reforma agrária
Ficha: 272 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.110.0000.0000

5 INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há contratações correlatas ou interdependentes.

6 INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Compõem a equipe de planejamento desta contratação: Vilsso José dos Santos.

Mirante do Paranapanema – SP, 24 de abril de 2026
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ERICK RICARDO MORIYAMA CANEVARI
Secretário Municipal de Obras

Erick C
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